
    Nº 1764, quinta-feira, 22 de julho de 2021

DECRETO Nº 43.434, de 22 de julho de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 23 de
julho de 2021:

 

- William Escher, para o cargo de Gerente de Economia.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/07/2021, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9912875 e o
código CRC 48048FBF.

DECRETO Nº 43.433, de 22 de julho de 2021.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a
partir de 22 de julho de 2021:

 

- Graziella Cristina Demantova, do cargo de Gerente de Economia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/07/2021, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9912808 e o
código CRC 9F157F95.

DECRETO Nº 43.432, de 22 de julho de 2021.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de
22 de julho de 2021:

 

- William Escher, do cargo de Coordenador I da Unidade de Economia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/07/2021, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9912710 e o
código CRC A6ECF674.

DECRETO Nº 43.410, de 22 de julho de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º da Lei Municipal nº 8.858, de
28 de agosto de 2020 e da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de  R$
3.448.918,96 (três milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e dezoito reais e noventa
e seis centavos), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, na seguinte
classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade 
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

Assistência
complementar -

serviços hospitalares
- FMS

0.2.63 xx 3.3.91  3.448.918,96

TOTAL 3.448.918,96
 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação da seguinte dotação:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade 
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

Assistência
complementar -

serviços hospitalares
- FMS

0.2.63 515 3.3.90  3.448.918,96

TOTAL 3.448.918,96

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/07/2021, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904857 e o
código CRC B1EE1041.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 235/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.124312-0, em face da
empresa Ortoimplantes Comércio e Importação de Produtos Hospitalares Eireli - ME (CNPJ nº
05.818.520/0001-20), para apuração de eventual existência de dívida referente à utilização de
materiais após o término da vigência do Termo de Contrato nº 013/2017, sem contraprestação à
empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 9899395 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 22/07/2021.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.124312-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
043/2021 (8189262), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/07/2021, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9909251 e o
código CRC 2EF8A87B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

Portaria nº 166 /2021

 

Designa coordenação interina para o Centro de Referência Especializado de Assistência
Social - CREAS 3

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, interinamente, a servidora SUELEN GAMBETA, matrícula n° 43.419, na
Função Gratificada de 60%,  para o cargo de Coordenadora do Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS 3, durante o período de férias da servidora Silvane Penkal,
matrícula n° 37.401, Coordenadora do Centro de Referência Especializado de Assistência Social -
CREAS 3, a partir do dia 26 de julho de 2021 até o dia 24 de agosto de 2021.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
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 Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 22/07/2021, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9472205 e o
código CRC 5C0B6988.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 174/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores ELIANE RIBA, CRISTINA DE ALMEIDA PRADO e
LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo
Administrativo Disciplinar nº 29/21, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades do
servidor Andre Reeck Silva, matrícula nº 47488, Professor de Educação Física, lotado na Escola
Municipal Vereador Arinor Vogelsanger, Secretaria de Educação, com relação a consecutivas faltas
injustificadas ao trabalho, conforme informações contidas no Memorando nº 029-SED/GAB-2021 e
anexos (SEI 9899636) e denúncia registrada na Ouvidoria, conforme Processo SEI 21.0.136232-0.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, IX, X, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/07/2021, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9899644 e o
código CRC 5B002F84.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP
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PORTARIA Nº 178/2021

Concessão de Autorização nº 359 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Pindel Grand Tour Eireli em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 9882663/2021 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 359 a Pindel
Grand Tour Eireli, CNPJ nº 05.201.286/0001-97.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/07/2021, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882642 e o
código CRC 4B1D69F9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 172/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores ROBERTO HARTMANN DOBNER, GISLENE
CRISTINA REGIS ITO e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência do primeiro, para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 28/21, a fim de apurar os fatos e supostas
responsabilidades da servidora Marlei Petris, matrícula nº 35.701, auxiliar de educador, lotada no
Centro de Educação Infantil Sol Nascente, Secretaria de Educação, em relação a supostas condutas
inadequadas no exercício da função, conforme fatos narrados no Memorando nº 30-SED/GAB-
2021 e documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, VIII e X, do art. 155, da Lei Complementar 266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/07/2021, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9887571 e o
código CRC 8400A2AE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 163/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARIANA DEUD, TATIELI BOEGERSHAUSEN
e MARIA ANGELA NOLLI, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de
Sindicância Investigatória nº 26/21, a fim de apurar supostas condutas inadequadas de servidores
públicos durante atendimentos realizados pelo Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville,
conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo SEI 21.0.138587-7.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/07/2021, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9778878 e o
código CRC 625B875B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 167/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores JEFERSON SAADE DAMASIO, ROBERTO
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HARTMANN DOBNER e GISLENE CRISTINA REGIS ITO, sob a presidência do primeiro,
para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 27/21, a fim de apurar os fatos
e responsabilidades  em relação a supostas irregularidades no Contrato de Permissão de Uso nº
116/2003, conforme relatado no Ofício 0381/2021/13PJ/JOI e demais documentos anexos ao
Processo SEI 21.0.151307-7.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/07/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9860512 e o
código CRC F4C61B23.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 287/2021

 

O Diretor-presidente do Hospital São José, no exercício de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto n° 30.142, de 30
de novembro de 2017;

 

Designa:

 

Art. 1º - Membros para compor a Comissão Interdisciplinar de Terapia
Transfusional do Hospital Municipal São José:

Tulio Eugenio Malburg – matrícula 37405 – Presidente;

Adelina Elisabeth Lehmkuhl Lopes – matrícula 27790;

Claudinéia Moreira – matrícula 49492;

Gabriela Roncone Gastal – matrícula 84122;

Heliana Martinhago – matrícula 39165;

Renata da Silva Laurett – matrícula 75511;

Tomio Tomita – matrícula: 60800.

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 033/2017 de 12/05/2017.
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Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2021, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9896912 e o
código CRC F9072DBA.

 

EXTRATO SEI Nº 9891837/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 071/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Livânia Cêga Santana.

Objeto: A execução do projeto "Música Clássica nos CEI's Municipais de
Joinville", de acordo com o Projeto Cultural/Plano de Trabalho, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 005/2019/PMJ, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 40.764,06 (quarenta mil, setecentos e sessenta e quatro reais e seis
centavos)

Data de assinatura: Joinville, 20 de julho de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da sua
assinatura, condicionado à publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Livânia Cêga Santana, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/07/2021, às 11:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9891837 e o
código CRC BBDDA7F8.

 

EXTRATO SEI Nº 9891943/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 055/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Josias de Oliveira.

Objeto: A execução do projeto "Elisia", de acordo com o Projeto Cultural/Plano
de Trabalho, classificado no Edital de Chamamento Público nº 001/2020/PMJ, que integra o
presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 16.970,00 (dezesseis mil novecentos e setenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 20 de julho de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Josias de Oliveira, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/07/2021, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9891943 e o
código CRC 9AFA7E29.

 

EXTRATO SEI Nº 9892037/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 072/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Ester Rodrigues Pereira Martins.

Objeto: A execução do projeto "Coral Infantil da Lírica", de acordo com o
Projeto Cultural/Plano de Trabalho, classificado no Edital de Chamamento Público nº
005/2019/PMJ, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 40.147,30 (quarenta mil, cento e quarenta e sete reais e trinta centavos)

Data de assinatura: Joinville, 20 de julho de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da sua
assinatura, condicionado à publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville.
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Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Ester Rodrigues Pereira Martins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/07/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9892037 e o
código CRC A87D74F9.

 

EXTRATO SEI Nº 9893897/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 076/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Instituto
Escola do Teatro Bolshoi no Brasil.

Ob jeto : Execução do projeto "Romeu e Julieta - Da Tradição ao
Contemporâneo", de acordo com o Projeto Cultural/Plano de Trabalho, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 011/2019/PMJ.

Valor: R$ 33.042,00 (trinta e três mil, quarenta e dois reais).

Data de assinatura: Joinville, 21 de julho de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.
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partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Valdir Steglich, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/07/2021, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9893897 e o
código CRC 3D84C368.

 

EXTRATO SEI Nº 9878569/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio de Estágio nº 070/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Gestão de Pessoas, e, Sociedade
Educacional Leonardo da Vinci S/S Ltda - UNIASSELVI.

Objeto: A cooperação mútua para aplicação da Lei nº 11.788, de 25/09/08, que
dispõe sobre o estágio de estudantes e do Decreto nº 15.530, de 27/04/09, que regulamenta o
estágio obrigatório e não-obrigatório de estudantes em órgãos da administração pública municipal
direta, autárquica e fundacional do Município de Joinville.

Valor: O MUNICÍPIO/SECRETARIA oferecerá Bolsa de Complementação
Educacional equivalente a 1,5 (um e meio) salário mínimo, para o estagiário de nível superior e 1,0
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(um) salário mínimo, para o estagiário de nível médio, que será transferida diretamente ao estagiário
(art. 12º da Lei nº 11.788/08), acrescido de Vale Transporte, no limite de 2 (dois) por dia.

Data de assinatura: Joinville, 19 de julho de 2021.

Vigência: a partir de sua assinatura, e vigorará por um prazo de 60 (sessenta)
meses.

Signatários: Cinthia Friedrich, pelo Município, e, Hermínio Kloch, pela
UNIASSELVI.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/07/2021, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9878569 e o
código CRC 4C1F3609.

 

EXTRATO SEI Nº 9878724/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio de Estágio nº 064/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Gestão de Pessoas,
e, a Sociedade Avantis de Ensino e Escola de Aviação Civil S.A. - Faculdade UNIAVAN
Joinville.
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Objeto: O desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização de
programas de estágio de estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO em Unidades/Órgãos da Administração Pública Municipal
Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Joinville, para desenvolvimento de atividades de
estágio curricular obrigatório, na forma das diretrizes curriculares do MEC, proporcionando-lhes
aprendizagem social, profissional e cultural, sem pagamento de bolsa-auxílio ou outra forma de
contraprestação financeira por parte do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: Joinville, 19 de julho de 2021.

Vigência: a partir da data de sua assinatura, condicionada a publicação, em
Extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville e vigorará por um prazo de
60 (sessenta) meses.

Signatários: Cinthia Friedrich, pelo Município, e, Mohamad Hussein Abou
Wadi, pela UNIAVAN.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/07/2021, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9878724 e o
código CRC AD9BCB8F.

 

EXTRATO SEI Nº 9878834/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

16 de 71

Nº 1764, quinta-feira, 22 de julho de 2021



 

Espécie: Convênio de Estágio nº 063/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Gestão de Pessoas, e, Sociedade
Avantis de Ensino e Escola de Aviação Civil S.A. - Faculdade UNIAVAN Joinville.

Objeto: A cooperação mútua para aplicação da Lei nº 11.788, de 25/09/08, que
dispõe sobre o estágio de estudantes e do Decreto nº 15.530, de 27/04/09, que regulamenta o
estágio obrigatório e não-obrigatório de estudantes em órgãos da administração pública municipal
direta, autárquica e fundacional do Município de Joinville.

Valor: O MUNICÍPIO/SECRETARIA oferecerá Bolsa de Complementação
Educacional equivalente a 1,5 (um e meio) salário mínimo, para o estagiário de nível superior e 1,0
(um) salário mínimo, para o estagiário de nível médio, que será transferida diretamente ao estagiário
(art. 12º da Lei nº 11.788/08), acrescido de Vale Transporte, no limite de 2 (dois) por dia.

Data de assinatura: Joinville, 19 de julho de 2021.

Vigência: a partir da data de sua assinatura, condicionada a publicação, em
Extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville e vigorará por um prazo de 60
(sessenta) meses.

Signatários: Cinthia Friedrich, pelo Município, e, Mohamad Hussein Abou
Wadi, pela UNIAVAN.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/07/2021, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9878834 e o
código CRC 462A61AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9904505/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1509/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
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Silva, e a empresa contratada MUZYMED INSTRUMENTAL CIRURGICO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 88.957.022/0001-95, que versa sobre a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para
atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São
José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2020, assinada em 19/07/2021, no valor
de R$ 5.018,66 (cinco mil dezoito reais e sessenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2021, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904505 e o
código CRC 7B05A509.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9903403/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1545/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 20/07/2021, no valor de R$ 70.550,00 (setenta mil quinhentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2021, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2021, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9903403 e o
código CRC 9041FC42.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9904381/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1508/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada MUZYMED INSTRUMENTAL CIRURGICO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 88.957.022/0001-95, que versa sobre a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para
atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São
José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2020, assinada em 19/07/2021, no valor
de R$ 13.437,14 (treze mil quatrocentos e trinta e sete reais e quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2021, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904381 e o
código CRC E2E90E5C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9876791/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
307/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação/ Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa Aline Cristina Antes - inscrita no CNPJ nº 23.200.059/0001-29, representada pela Sra.
Aline Cristina Antes, que versa sobre a contratação de empresa prestadora de serviço de
avaliação de imóveis de interesse do Município - na forma do Pregão Eletrônico nº 110/2021,
assinado em 19/07/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9876791 e o
código CRC 5939820E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9882551/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
305/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Belniaki & Belniaki Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.149.113/0001-41, representada pelo Sr. Pedro Amilton Belniaki, que versa sobre a aquisição
de móveis para área de alimentação escolar (praça de alimentação), para as dependências das
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
105/2020, assinado em 20/07/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 77.625,00 (setenta e sete mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882551 e o
código CRC C9EB907D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9895016/2021 - IPREVILLE.UAD.AGT

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

CONTRATO Nº 006/2021.

CONTRATADO: J7S SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de placas em acrílico
para homenagens aos aposentados e pensionistas do IPREVILLE.

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações,  Pregão Eletrônico nº 002/2021 e ART nº
001/2021.

VALOR TOTAL:  R$ 9.980,00  (R$ 24,95 por placa).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

GUILHERME MACHADO CASALI

Diretor-Presidente

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2021, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9895016 e o
código CRC 06E9AF34.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9878495/2021 - DETRANS.NAD

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°. 020/2021, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº. 017/2020. Empresa Contratada: R D David Produtos
Promocionais - ME, inscrito no CNPJ nº. 15.221.634/0001-41. Objeto: Contratação de empresa
para o fornecimento de uniformes e EPI's, a serem utilizados, exclusivamente, pelos Agentes de
Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS. Valor: R$ 5.338,80 (cinco mil
trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). Prazo: Até 31 de dezembro do exercício vigente, a
partir da data da assinatura do contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 21/07/2021, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9878495 e o
código CRC C457D334.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 9912394/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 9912210/2021 - SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0205/14 (SEI n° 20.0.174973-7)
Autuado: Mauri Oss Emer
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Auto de Infração Ambiental n° 0026/14
Relatora: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 21/07/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção
da penalidade de multa de 5 (cinco) UPMs. Recurso Administrativo ao COMDEMA. DECISÃO:
Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância administrativa
de 5 (cinco) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o parecer relatado,
por unanimidade de votos dos Conselheiros.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/07/2021, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9912394 e o
código CRC 26869B0A.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 9912055/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 9911916/2021 - SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0609/14 (SEI n° 20.0.189310-2)
Autuado: Sérgio Pryvara
Auto de Infração Ambiental n° 0309/14
Relatora: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 21/07/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
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pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção
da penalidade de multa de 10 (dez) UPMs. Recurso Administrativo ao COMDEMA. DECISÃO:
Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância administrativa
de 10 (dez) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o parecer relatado,
por unanimidade de votos dos Conselheiros.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/07/2021, às 16:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9912055 e o
código CRC 92728F2B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 9912617/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° XXXXX/XXXX - SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0504/14 (SEI n° 20.0.176864-2)
Autuado: Auto Posto Mercado Ltda.
Auto de Infração Ambiental n° 0971/14
Relatora: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 21/07/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção
da penalidade de multa de 10 (dez) UPMs. Recurso Administrativo ao COMDEMA. DECISÃO:
Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância administrativa
de 10 (dez) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o parecer relatado,
por unanimidade de votos dos Conselheiros.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/07/2021, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9912617 e o
código CRC 02ECE4DA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9904110/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
110/2019, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa SLS Hospitalar Serviço em Equipamentos Hospitalares Eireli ME -
 inscrita no CNPJ nº 10.620.279/0001-60, representada pelo Sr. Samir Fernandes, que versa sobre
Contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando
as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico
hospitalares, com instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e
acessórios originais, no parque tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de
Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2019. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e de execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para os dias 01/10/2022 e 01/08/2022, respectivamente. Justifica-
se em conformidade com os Memorandos SEI nº 9417573 e Parecer Jurídico SEI nº 9894192. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2021, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904110 e o
código CRC D04A9F91.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9884411/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 036/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Instituição Bethesda – Hospital
Bethesda.

Objeto: Acrescentar ao Plano de Trabalho (Anexo I), especialmente quanto ao
Item 4-Cronograma de Execução, de acordo com a necessidade atual, os seguintes itens: 

a) Item nº 45: Ventiladores pulmonares uso adulto,

b) Item nº 46: Bombas de Infusão;

c) Item nº 47: Carro maca leito rádio transparente.

1.1.2 Excluir do Plano de Trabalho (Anexo I), os seguintes itens:  

a) Item nº 08 Blindagem RF / Blindagem de rádio frequência para salas até 35
m²  / Blindagem de rádio frequência / Blindagem R.F. e Gaiola de faraday.

b) Item nº 25. Lixeira / Lixeira balde de chute;

c) Item nº 38. Sistema de ar Condicionado Centro Cirúrgico (conjunto);

d) Item 39.  Sistema de refrigeração CDI / Climatização técnica tomográfico e
Resfriamento do magneto e climatização técnica / Resfriamento e climatização da sala técnica /
Sistema de climatização de precisão com controle de temperatura (conjunto).

Data de assinatura: Joinville, 20 de julho de 2021.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários: Fabrício da Rosa pelo Município/Secretaria, e, Hilário Dalmann,
pelo Hospital Bethesda.
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Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/07/2021, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9884411 e o
código CRC 5691EF0A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9863725/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Termo Aditivo do Contrato
nº 322/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa MX TERRAPLENAGEM E
LOCAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 27.329.008/0001-52, representada pela Sra. Ana Paula
Formaio Flores, que versa sobre a contratação de caminhão basculante com motorista e
fornecimento de combustível, com capacidade de 10 m3, com diferencial duplo para transporte de
diversos materiais para atender a Unidade de Drenagem (UD) para os diversos serviços no
Município de Joinville, na forma de Pregão Presencial n° 136/2017. O Município adita o
contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazos e Forma de execução dos serviços, subitem "5.6",
alterando o índice de reajuste para o período acumulado de agosto/2019 à julho/2020 de: IGPM –
Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Em conformidade com o memorandos SEI nº 8972641 - SEINFRA.UND e SEI nº 8973296 -
SEINFRA.UCG, anexo SEI nº 8972439 e Parecer Jurídico SEI nº 9776696 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9863725 e o
código CRC 480529CC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9785924/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
340/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo
, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Youngtech Sistemas Ltda, inscrito no CNPJ nº 04.768.835/0001-47, representada
pelo Sr. Jorge Manuel Lage Fernandes, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviço de atualização, manutenção e suporte mensal de sistema de informatização em radiodifusão
utilizado pela Rádio Joinville Cultural, na forma de Inexigibilidade de Licitação nº 141/2019.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 01/09/2022 e 08/07/2022, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com os memorandos SEI nº 8459504, 9436616 e 9754424 - SECULT.URA; nº
 8563922 e 9445209 - SECULT.UAD.AAD, anexos SEI
nº  8459537; 8459550; 8459593; 8459596, Parecer Jurídico SEI nº 9311323 - PGM.UAD e
memorando SEI nº 9772634 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2021, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/07/2021, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9785924 e o
código CRC 684C2AB0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9905137/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDERLEIA UNGLOO FELIZARDO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9905137 e o
código CRC 076D72BF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9907582/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora QUEZIA GIRELI PILAR no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9907582 e o
código CRC 7016AEB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9907484/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN GOMES no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar
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correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9907484 e o
código CRC F06E8137.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9905418/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VEREDIANA FRANCELINO LINO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas

31 de 71

Nº 1764, quinta-feira, 22 de julho de 2021



Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9905418 e o
código CRC 3339AA28.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9905497/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA CORREIA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9905497 e o
código CRC CA7A390F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9905613/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRINE GRAZIELA MARCELINO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9905613 e o
código CRC EC7C4762.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9905711/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUZIANA SOUZA MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9905711 e o
código CRC 386D77D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9907401/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA ALEXSANDRA BATISTA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
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convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9907401 e o
código CRC A3979627.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9906282/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE BORGES no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9906282 e o
código CRC 3E62A21F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9906399/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DEIVID DE OLIVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9906399 e o
código CRC 1D838813.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9906585/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANA LUIZA DE BRITO GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9906585 e o
código CRC 29B6C018.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9906772/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSICLEIA FINK no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9906772 e o
código CRC 63EDA701.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9907329/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA REGINA GONCALVES
MARTINS no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9907329 e o
código CRC 31EC229D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9906859/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA BONFIM MIRANDA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9906859 e o
código CRC ED37EFB2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9906985/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROZANA DE JESUS CARDOSO COUTINHO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9906985 e o
código CRC D19CAEFB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9907258/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA FUCKNER INACIO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9907258 e o
código CRC 9B7FF8AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9907192/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELI MARTINS DE SOUZA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9907192 e o
código CRC DBBB9B54.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9903394/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE GONCALVES no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9903394 e o
código CRC F7B4B5AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9903505/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA PRISCILA DOMINGUES TRINDADE DE
MORAES no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro,
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vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9903505 e o
código CRC 5E5E0D14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9903677/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUSIELE VIEIRO no Processo Seletivo - Edital
006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9903677 e o
código CRC 46AF24D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9903743/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELIN INES DOS SANTOS ARENT no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9903743 e o
código CRC ECB74BC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9903820/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANI DE ANDRADE MARIA no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9903820 e o
código CRC 2630D950.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9903946/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANA DEISE DE BORBA no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9903946 e o
código CRC CFD92342.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9904260/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LETICIA FONTANA ALANO no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904260 e o
código CRC 1DF8A12A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9904419/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIZETE CORREA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904419 e o
código CRC 3E4DA8F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9904503/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUBIA ALVES KRUGER MEISTER no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904503 e o
código CRC CCE5EAC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9904621/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE NUNES VIEIRA SCHULZ no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904621 e o
código CRC AB7E99FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9904709/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA PEREYRA RODRIGUEZ no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904709 e o
código CRC 170BE78E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9904798/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERIELE CECILIA DE MIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904798 e o
código CRC 3989A283.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9904979/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar
de Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904979 e o
código CRC 71149044.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9838815/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 054/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos),
para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São Jos
é, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo
item e valor unitário, quais sejam:  Cirúrgica Fernandes - Comércio de Materiais Cirúrgicos e
Hospitalares - Sociedade Limitada: Item 3 - R$ 2,07.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2021, às 16:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9838815 e o
código CRC 4F32BD4E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9865449/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 175/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de brinquedos necessários para atender as necessidades dos eventos promovidos pela
Secretaria de Esportes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: T NAVA COMÉRCIO DE
ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, Item 03 - R$ 104,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2021, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9865449 e o
código CRC B62C904D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9830833/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 069/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is)
seja(m): PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item
29, R$ 3,8808; item 40, R$ 6,83; item 51, R$ 8,12; item 52, R$ 12,57; item 81, R$ 5,97; item 86,
R$ 1,59; item 119, R$ 945,71.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2021, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

54 de 71

Nº 1764, quinta-feira, 22 de julho de 2021



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2021, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9830833 e o
código CRC 3AD14328.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9859934/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2021,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Koral Prod Méd Cor Desc Ltda, item
4, R$ 5,87; item 10, R$ 0,84; item 15, R$ 21,78; item 16, R$ 36,63. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2021, às 16:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9859934 e o
código CRC C7FA34FD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9865387/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 175/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de brinquedos necessários para atender as necessidades dos eventos promovidos pela
Secretaria de Esportes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: L L DE ALMEIDA
BRINQUEDOS, Item 18 - R$ 1.135,00 e Item 19 - R$ 1.755,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2021, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9865387 e o
código CRC 7C63B025.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9896915/2021
- SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que, com base no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93, está promovendo alterações no
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 144/2021, destinado a aquisição de Materiais de
Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José, sendo transferida
a data de abertura das propostas para o dia 03/08/2021 às 09:00 horas. A errata encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico
e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2021, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2021, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9896915 e o
código CRC 440E4A89.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9904890/2021 -
SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José homologa parcialmente o Pregão Eletrônico SRP nº 003/2021,
destinado à Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPMEs, para uso das
especialidades de cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lote/item e valor total/unitário, quais sejam:
Discomed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda: Lote 1 - R$ 1.050.000,00; Unit - Indústria,
Comércio, Importação e Exportação Limitada: Item 3 - R$ 50,50; Item 4 - R$ 40,00; Item 5 - R$
20,20; Item 6 - R$ 29,00; Item 7 - R$ 29,10; Cienlabor Indústria e Comércio Ltda : Item 8 - R$
366,00; Item 9 - R$ 20,00; Item 10 - R$ 20,00; Item 12 - R$ 366,00; Surgicalmedi - Importadora e
Distribuidora de Materiais Cirúrgicos Ltda: Item 16 - R$ 356,40; Item 17 - R$ 356,40; Unidas
Medical Importação e Exportação Ltda: Item 19 - R$ 350,00; Medcorp Hospitalar Ltda: Item 23 -
R$ 610,00. Restaram FRACASSADOS os itens 11, 14, 15, 20, 21, 22 e 24. Restou DESERTO o
item 13.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2021, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9904890 e o
código CRC 9E24BF29.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9897658/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 199/2021 - UASG 453230, destinado à aquisição de 02
(duas) Viaturas caracterizadas, tipo SUV, para utilização dos Agentes da Guarda Municipal de
Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores totais, quais sejam: MUNDIAL MOTOR'S
LTDA, Item 01 – R$ 103.000,00 e Item 02 – R$ 103.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9897658 e o
código CRC 5A0AB9C4.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9885871/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 187/2021, UASG 453230, destinado à aquisição de EPI´s,
para atender as necessidades dos servidores das unidades da Secretaria de Assistência Social,
visando a prevenção de contaminação pelo COVID-19, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores totais, quais sejam: TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA, Item 01 – R$ 112,00, PAULO
ROBERTO MACEDO DE MATTOS CONFECÇÕES EIRELI, Item 02 – R$ 21.450,00 e JM
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E BRINDES EIRELI, Item 03 – R$ 16.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9885871 e o
código CRC 4A1AFEF8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9873887/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 190/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de feijão e óleo de soja para compor os "kits de alimentação
escolar" ofertados para os alunos das unidades educacionais do Município de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PACHTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI, Item 01 - R$ 6,00, Item 02 - R$ 6,00, Item 03 - R$ 7,34 e Item 04 - R$ 7,34.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9873887 e o
código CRC 99C13273.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9877342/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 120/2021 destinado a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 05/08/2021 às 14:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 20/07/2021, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9877342 e o
código CRC 35FAF77C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9898868/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 173/2021 destinado à contratação de empresa para serviços especializados voltados à
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elaboração de projetos executivos de restauração/requalificação e complementares do
Complexo Cultural Cidadela Cultural Antarctica, na Data/Horário: 27/08/2021 às 09 horas,
para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2021, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2021, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9898868 e o
código CRC ABA767DD.

 

COMUNICADO SEI Nº 9905008/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SANDERO MJS3251

Anel Aluminio 01 10,00 10,00
Filtro Ar 01 74,00 74,00
Filtro Combustivel 01 35,00 35,00
Filtro Oleo 01 38,80 38,80
Jogo Palheta Dianteira 01 159,00 159,00
Palheta Traseira 01 74,60 74,60

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 22/07/2021, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9905008 e o
código CRC CA3CA9BF.

 

COMUNICADO SEI Nº 9903349/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

JUMPER
 
 

QHU9725
 
 

Abraçadeira Gasolina 01 20,00 20,00
Abraçadeira Cinta 02 50,00 100,00
Abraçadeira Lacre 200x7,9 01 12,00 12,00
Abraçadeira Plastica 200mm 10 20,00 200,00
Abraçadeira Plastica 398x7,6 03 4,00 12,00
Aditivo de Radiador 06 49,80 298,80
Anel Bujao 01 5,00 5,00
Anel Cobre 04 25,00 100,00
Arruela 12mm 02 6,00 12,00
Batente Porta Lateral 02 130,00 260,00
Bateria 150 amperes 01 1.241,42 1.241,42
Bateria 95 amperes 01 779,00 779,00
Borracha Superior Traseira Porta 01 959,90 959,90
Bujão Bomba da Alta 01 50,00 50,00
Correia Micro V 01 135,00 135,00
Correia Acessorio 01 179,00 179,00
Coxim Superior Amortecedor Dianteiro 01 712,00 712,00
Coxim Superior Amortecedor Dianteiro 01 712,00 712,00
Filtro Ar 01 106,42 106,42
Filtro Combustivel 01 149,99 149,99
Filtro Oleo 01 68,00 68,00
Fluido Direção Hidraulica 02 62,00 124,00
Fluido Freio 02 37,00 74,00
Homocinetica Lado Roda 01 1.120,48 1.120,48
Bico Injetor 01 2.950,00 2.950,00
Jogo de Reparo da Bomba de Alta Pressao 01 580,00 580,00
Jogo de Vedaçoes 01 610,00 610,00
Kit Correia Dentada 01 1.100,00 1.100,00
Lmapada 1 Polo Laranja 01 20,00 20,00
Lampada 1 Polo 02 10,00 20,00
Lampada 2 Polos 01 10,00 10,00
Lampada H1 01 25,00 25,00
Lampada Pingao 01 5,00 5,00
Lanterna Traseira 01 913,00 913,00
Limpa Radiador 01 48,00 48,00
Mangueira Radiador 01 196,40 196,40
Modulo EGR 01 6.900,00 6.900,00
Palheta Limpador 01 70,00 70,00
Palheta Limpador Dianteira 01 70,00 70,00
Pastilha Freio 01 312,40 312,40
Peneira Bomba 01 60,00 60,00
Reservatorio Expansao 01 626,00 626,00
Retentor Bomba Alta 01 320,00 320,00
Rolamento Tensor Correia 01 161,91 161,91
Terminal Bateria 02 32,00 64,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
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contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 22/07/2021, às 09:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9903349 e o
código CRC C21AA8C7.

 

ERRATA SEI Nº 9900191/2021 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

 

ERRATA da Portaria nº 163/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 1762 em 20/07/2021.

 

Onde se lê:

"a partir do dia 21 de julho de 2021"

Leia-se:

"a partir do dia 20 de julho de 2021".

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 21/07/2021, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9900191 e o
código CRC D67C5317.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9895571/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº. 015/2021 – COMDI

Dispõe sobre a Renovação da Inscrição de ILPI – Instituição de Longa Permanência Para Idoso
no

COMDI e dá outras providências

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas atribuições
previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas leis nº 6.588/2009 e
8.026/2015, conforme deliberação na reunião ordinária – online – realizada no dia 20 de julho de
2021.

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso que prevê, em
seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais e não
governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso às entidades de atendimento, assessoria e defesa dos
direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48 parágrafo único do
Estatuto do Idoso;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário com
função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;
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Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Deferir a renovação das inscrições das ILPI’s – Instituição de Longa Permanência
para Idosos, abaixo descritas, pela execução do Serviço de Atendimento Integral
Institucional, com duração de 2 (dois) anos.

a) ILPI – INSTITUIÇÃO BETHESDA – Rua Conselheiro Pedreira, 624 – Bairro
Pirabeiraba – Joinville;

b) ILPI – IVONE SALETE FACHINELLO – Lar Anni Bust – ME – Rua Padre Kolb, 1503
– Bairro Anita Garibaldi – Joinville;

c) ILPI – CASA DE REPOUSO ANJO GABRIEL – ME – Rua Max Lepper, 50 – Bairro
Costa e Silva – Joinville;

d) ILPI – KLD LAR DE IDOSOS LTDA – Pedacinho do Céu – Rua Professor Felício
Fuzinato, 40 – Bairro Costa e Silva – Joinville;

e) ILPI – CASA DE REPOUSO CUIDANDO COM AMOR LTDA – casa 1 – Rua Humaita,
240 – Bairro Bom Retiro – Joinville;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 21/07/2021, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9895571 e o
código CRC 9E73CD77.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9895454/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 014/2021 - COMDI.

Dispõe sobre a aprovação do relatório de gastos do FMDI de 05/2021.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o ofício Ofício SEI nº 9532762/2021-SAS.UAF.ADE enviado pela
Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária
referente ao relatório de gastos do FMDI do mês de maio de 2021, apresentado em reunião
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ordinária deste Conselho, realizada no dia 20 de julho de 2021.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar os relatórios de gastos do mês de 05/2021 do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso – FMDI, conforme orçamentos do exercício de 2021.

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 21/07/2021, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9895454 e o
código CRC 4429296D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9895704/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015
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Resolução nº. 016/2021 - COMDI.

Dispõe sobre o Plano de Aplicação – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de
2022 do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário com
função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso no âmbito do município; além de possuir atribuições de avaliar,
acompanhar, fiscalizar ações em relação ao Fundo Municipal do Idoso;

Considerando ainda o ofício 9660890/2021-SAS.UAF.ADE, enviado pela Secretaria de
Assistência Social; a análise e o parecer no que tange a LDO-Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2022, apresentado em reunião ordinária deste Conselho, realizada no
dia 20 de julho de 2021.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aprovado o Plano de Aplicação para a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2022 do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI, referente as
ações programadas pelo COMDI, que consubstancia o anexo desta resolução.

Art, 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Este documento possui o anexo SEI nº 9896228;

Joinville, 20 de julho de 2021.
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Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 21/07/2021, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9895704 e o
código CRC C63D70C1.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 9901531/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento dos documentos de habilitação referente ao Edital de Credenciamento
Universal nº 002/2000 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde -
Radiodiagnóstico, Mamografia, Ecocardiografia, Eco-doppler, Ultra-sonografia,
Eletroencefalografia, Eletroneurorniografia, Colonoscopia, Esofagoscopia, Gastro-
duodenoscopia, lleoscopia, Retosigmoidoscopia, Hemodiálise, Diálise Peritonial, Medicina
Nuclear e Tomografia Computadorizada. Após análise detalhada de todas as exigências do
edital, a Comissão DECIDE HABILITAR a empresa Espaço Clin Center Diagnóstico por
Imagem e Clínicas Médicas Ltda., para a prestação de serviços de Tomografia
Computadorizada. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata
da reunião para julgamento das documentações encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 19/2021/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 22/07/2021, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9901531 e o
código CRC B91E09BA.
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TERMO DE CONTRATO Nº 023/2017 de 14/07/2017

 

APOSTILAMENTO N° 05

 

 Em cumprimento aos artigos 55, III e 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, bem como à cláusula quinta,
item 5.2, do Contrato nº 023/2017, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e EMPRESA SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA. EPP, fica
 APOSTILADO o novo valor do referido contrato após a correção monetária pelo INPC-IBGE 
em 9,22% (nove inteiros e vinte e dois centésimos por cento), correspondente ao período de julho de
2020 até  junho de 2021, passando a vigorar com o valor mensal de R$ 808,43 (oitocentos e oito
reais e quarenta e três centavos) e a partir de julho de 2021.

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

GUILHERME MACHADO CASALI

Diretor-Presidente

 

FELIPE RAFAEL POPOVICZ

Gestor do Contrato

 

Ciente:

 

SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA. EPP

Marcelo Antonio Nascimento Tomaselli

CPF: 711.803.119-49

 

Testemunhas:

 

Ildete Ender de Mello                   Geny Amélia dos Santos Pacheco

CPF 604.116.279-53                     CPF 531.125.989-20
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Documento assinado eletronicamente por Ildete Ender de Mello,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Geny Amelia dos Santos
Pacheco, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Antonio Nascimento
Tomaselli, Usuário Externo, em 20/07/2021, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 21/07/2021, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/07/2021, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9775878 e o
código CRC AD0C8D8A.
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